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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 334/GAPRE, DE 08 DE MAIO DE 2019.  
 

“Dispõe sobre afastamento de servidor e toma outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado em 06 de maio de 2019, 

solicitando afastamento de suas funções em virtude do falecimento de seu pai, 
 

Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal 

de Administração dispondo sobre a concessão do pedido por preencher os preceitos 
legais da Legislação Municipal,  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ EVANILSON DA 

SILVA ALMEIDA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, afastamento por um período de 08 (oito) dias 

consecutivos, com início em 03 de maio de 2019 e término em 10 de maio de 2019, 

em virtude do falecimento de seu pai, com base no Art. 98, inciso III, alínea “b”, 
da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho de 1992, que trata sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Cuité-PB.    

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 03 de maio de 2019.  

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2019. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 335/GAPRE, DE 08 DE MAIO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ NILTON ALVES 

DE MACEDO, ocupante da função de Tratorista, lotado na Secretaria Municipal 

de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 07/05/2019 a 

05/06/2019. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 07 de maio do corrente ano. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2019.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 336/GAPRE, DE 08 DE MAIO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 

Família e toma outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado com a apresentação de atestado 

médico, 

Considerando que após inspeção feita pela perícia médica do município 
no dia 25 de abril de 2019, bem como Relatório Social expedido pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, foi deferido o afastamento por 60(sessenta) dias, 
Considerando o Art. 87, § 2º, I, da Lei Municipal nº 281, de 03 de julho 

de 1992, 

Considerando finalmente, despacho expedido pela Secretaria Municipal 
de Administração dispondo sobre a concessão por preencher os preceitos legais na 

Legislação Municipal,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTONIO BORGES 

JÚNIOR, ocupante do cargo de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 

por um período de 60 (sessenta) dias, com início em 25 de março de 2019 e término 
em 23 de maio de 2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 23 de março de 
2019.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 08 de maio de 2019.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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